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TERMO ADITIVO Nº 01 

 

REFERENTE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 239/2021, PROCESSO N° 1441/2021, 

NO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, HOMOLOGADO EM 24 DE 

DEZEMBRO DE 2021, CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 1246/2022, 

DATADO DE 06 DE DEZEMBRO DE 2022, FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO 

DE GUAPORÉ E A EMPRESA COMERCIAL DE ALIMENTOS ALBERIN 

LTDA., TENDO COMO OBJETO A AQUISIÇÃO DE PRODUTOS PARA 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CASA DE ACOLHIMENTO DA 

CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE GUAPORÉ/RS, COM RECURSOS 

ORIUNDOS DE CONVÊNIO DE MÚTUA COLABORAÇÃO FIRMADO COM 

OS MUNICÍPIOS DE DOIS LAJEADOS, MONTAURI, SÃO VALENTIN DO 

SUL, SERAFINA CORRÊA E UNIÃO DA SERRA. 

 

1. Conforme solicitação da Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação, 

Memorando 9.962/2022, o prazo de vigência, constante na Cláusula Quarta do contrato, 

item 4.4., fica dilatado, até 30 de dezembro de 2022. 

 

 

2. As demais cláusulas do contrato permanecem inalteradas. 

 

Município de Guaporé/RS, 20 de dezembro de 2022. 

 

 

  

COMERCIAL DE ALIMENTOS 

ALBERIN LTDA. VALDIR CARLOS FABRIS 

CONTRATADO CONTRATANTE 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS: DANIEL ZORZI 

 

_______________________ 

ASSESSOR JURÍDICO 

OAB/RS Nº 60.518 

 

_______________________ 
 

 


